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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 06.132.270/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:37 do dia 19/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/10/2023.
Código de controle da certidão: 31A3.CE25.7BF7.9148
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Assinado de forma digital por 
SIMONE PEREIRA 
LAGE:  
Dados: 2023.06.05 16:56:44 -03'00'



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029976032-96

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.132.270/0001-32
Nome: EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/07/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (28/03/2023 16:28:10)
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Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

Inscrição Municipal

Nome/Razão Social

 RUA Izabel a Redentora, Nº 2356 Complemento: SALA 118;Logradouro:

EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL LTDA
CPF/CNPJ: 06.132.270/0001-32

Identificação

Localização

Bairro:
CEP:

Centro
83005010

Lista de Atividades - CNAE/CBO
4761-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS
7320-3/00 - PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA
5822-1/01 - Edição integrada a impressão de jornais diários
5812-3/01 - Edição de jornais diários
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br
11 de Maio de 2021

Data de Abertura: 11/05/2021

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
AtivaSituação:

Inscrição Municipal 89498
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20/06/2023, 15:34 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.132.270/0001-32
Razão

Social: EDIT NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA ME

Endereço: R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO 111 SL 904 / CAMPO
COMPRIDO / CURITIBA / PR / 81200-526

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/06/2023 a 17/07/2023

Certificação Número: 2023061800462235448119

Informação obtida em 20/06/2023 15:34:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 06.132.270/0001-32
Certidão nº: 17079126/2023
Expedição: 24/04/2023, às 17:34:29
Validade: 21/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 06.132.270/0001-32, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/06/2023 15:10:29Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 06.132.270/0001-32

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031221770-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.132.270/0001-32
Nome: EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (01/08/2023 11:54:13)
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXXX/2023 - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da 
Bahia, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão 
Administrativa, André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL, CNPJ nº. 06.132.270/0001-32, estabelecida à Rua Dr. Brasilio 
Vicente de Castro, 111 - 10º andar, Campo Comprido, Curitiba/PR, representada por seu sócio Sr. 
Rudimar Barbosa dos Reis, CPF/MF nº  doravante denominada CONTRATADA, com 
supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no 
procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nº 016/2023-DADM protocolado sob o nº 
19.09.02330.0011751/2023-86, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, 
CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços técnicos especializados, de natureza 
continuada, relativos à capacitação, orientação, informação, atualização diária e pesquisa na área de 
licitações e contratos, através de assinatura anual da plataforma eletrônica denominada “Sollicita”, com 
acesso via Internet, a número ilimitado de usuários do MPBA, mediante autenticação por login/senha. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O regime de execução a ser adotado deverá ser o de empreitada por preço global; 

 
2.2 A contratação se destina à assinatura para utilização dos serviços da plataforma eletrônica 
“Sollicita” da Contratada, com acesso via Internet pelo site www.sollicita.com.br, a número ilimitado de 
usuários do CONTRATANTE, mediante autenticação por login/senha; 

 
2.2.1 O acesso ilimitado fica excepcionado no tocante à funcionalidade “Sollicita Orientações”, 
abaixo pormenorizada no item 2.3.3.1, para a qual serão habilitados somente 02 (dois) perfis; 
 
2.2.2 Os perfis de acessos (login/senha individualizados) à plataforma deverão ser disponibilizados 
no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, a contar da data de solicitação; 
 
2.2.3 O prazo de duração da assinatura de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir da liberação da primeira senha de acesso solicitada, independentemente do prazo de 
vigência contratual; 

 
2.3 A plataforma Sollicita deverá permitir acesso virtual contínuo a todos os conteúdos, ferramentas e 
funcionalidades disponíveis aos usuários, englobando minimante:  

 
2.3.1 Ferramentas e funcionalidades: 

 
2.3.1.1 Sollicita Editais – pesquisar, acessar, consultar e salvar editais dos últimos 12 (doze) 
meses, incluindo os de registro de preços; 
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2.3.1.2 Sollicita Fornecedores – pesquisar potenciais fornecedores para objetos específicos, por 
região e/ou órgãos contratantes, com acervo mínimo de 800.000 (oitocentos mil) fornecedores; 
 
2.3.1.3 Sollicita Pesquisa – pesquisar e consultar jurisprudência, legislação, manuais, 
documentos, informações técnicas e legais; 
 
2.3.1.4 Sollicita Banco de Penalidades – consulta penalidades aplicada a fornecedor(es) pela 
Administração Pública; 
 
2.3.1.5 Sollicita Agenda – gerenciar, planejar e controlar prazos e compromissos diários; 
 
2.3.1.6 Contador de prazos – registro, acompanhamento e monitoramento dos prazos e datas 
dos procedimentos licitatórios; 
 
2.3.1.7 Sollicita Compass - Gerenciador de mapas mentais para visualização pormenorizada dos 
processos de licitação/contratação, englobando fases e variações, além do passo a passo dos 
respectivos procedimentos; 
 
2.3.1.8 Analisador de balanços – cálculo automatizado dos índices contábeis relativos à 
qualificação econômico-financeira dos licitantes; 
 

2.3.2 Conteúdos de capacitação (Sollicita Capacitação) – disponibilização de:  
 
2.3.2.1 Vídeos de, no mínimo, 300 (trezentas) horas de palestras de eventos realizados pela 
Empresa a ser contratada, gravadas e/ou ao vivo, a incluir o Congresso Nacional de Pregoeiros; 
 
2.3.2.2 Vídeos e/ou videoaulas com orientações e dicas produzidas por professores e 
especialistas sobre processos licitatórios e compras governamentais; 
 
2.3.2.3 Artigos e publicações de professores e especialistas de notória especialização na 
Administração Pública Nacional; 
 
2.3.2.4 Notícias diárias, reportagens e informações atualizadas sobre licitações e contratações 
públicas; 
 
2.3.2.5 Podcasts relativos a entrevistas, dicas e informações com especialistas na área de 
licitações e contratações públicas; 
 
2.3.2.6 Acesso a todo o acervo de periódicos digitais da Editora Negócios Públicos, a incluir:  
Revista Licicon; Revista Negócios Públicos; Revista O Pregoeiro; e Revista Governança Pública; 
 

2.3.3 Conteúdos de orientação: 
 
2.3.3.1 Sollicita Orientações - Orientações jurídicas especializadas: 12 (doze) orientações por 
ano, a serem respondidas por consultores advogados especialistas na área de licitações e 
contratos administrativos; 
 

2.3.3.1.1 Pareceres jurídicos devem ser fornecidos em até 24 (vinte e quatro) horas úteis, e 
respostas objetivas/pontuais fornecidas em até 04 (quatro) horas úteis; 

 
2.3.3.2 Disponibilização de webinars (webconferências) ao vivo sobre temas voltados às áreas de 
licitações e contratos públicos, com professores e especialistas de notória especialização, com 
ferramenta de chat interativo em tempo real; 
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2.4 O objeto contratual engloba a realização de treinamentos e/ou suporte técnico a todos os membros 
e servidores do Contratante que utilizarão a plataforma eletrônica contratada, sempre que lhe for 
solicitado e sem limitação do quantitativo de usuários a serem capacitados; 

 
2.4.1 Os treinamentos/suportes técnicos deverão ocorrer nas seguintes modalidades: 

 
2.4.1.1 Telefônica, com atendimento ao usuário, prestando esclarecimentos sobre dúvidas por 
telefone; 
 
2.4.1.2 Eletrônica, com esclarecimentos das solicitações efetuados eletronicamente por 
videoconferência, comunicadores VoIP (tais como o programa Skype), e-mail ou canal direto de 
atendimento (CHAT) através do sistema Sollicita; 
 
2.4.1.3 Presencial, na sede do CONTRATANTE na cidade de Salvador - BA, mediante solicitação e 
agendamento prévio, com eventual ônus específico ao CONTRATANTE;  
 

2.4.1.3.1 O serviço de suporte técnico presencial poderá ser prestado por um interveniente 
local, devidamente autorizado pela CONTRATADA; 

 
2.4.2 Os prazos para atendimento às solicitações de suporte obedecerão à classificação destas, 
conforme a seguir discriminado: 

 
2.4.2.1 Solicitações críticas: relativas a problemas que impeçam completamente o 
funcionamento da plataforma, devem ser solucionadas em até 04 (quatro) horas; 
 
2.4.2.2 Solicitações urgentes: referentes a problemas que afetem significativamente a execução 
dos trabalhos, devem ser solucionadas em até 08 (oito) horas; 

 
2.4.2.3 Solicitações do tipo padrão (comuns): devem ser solucionadas em até 24 (vinte e quatro) 
horas, ou mediante prazo ajustado entre as partes; 
 

2.5 A execução dos serviços deverá garantir a atualização do sistema sempre que houver melhorias ou 
implementação de novas versões, decorrentes de alterações legais, tecnológicas e/ou decorrentes de 
melhorias introduzidas pela CONTRATADA; 

 
2.6 A CONTRATADA informará, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, o lançamento de novas 
versões dos Sistemas que eventualmente exijam evolução no ambiente tecnológico do CONTRATANTE, 
de modo a viabilizar os ajustes necessários à implementação da nova tecnologia;  

 
2.7 A plataforma eletrônica deverá ter a devida garantia até o término contratual, ficando a 
CONTRATADA obrigada a realizar manutenções corretivas e preventivas necessárias ao pleno 
funcionamento do sistema, de modo a impedir ocorrência de solução de continuidade; 

 
2.8 Os serviços correlatos deverão ser executados por profissionais que possuam capacitação técnica 
compatível com as atividades que lhes forem incumbidas, sob inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, que deve orientar os mesmos quanto às suas obrigações e afazeres; 

 
2.9 A execução dos serviços deverá ocorrer integralmente na sede da CONTRATADA. Deste modo, não 
haverá empregado desta à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, nas suas instalações; 
 
2.10 O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo de servidor(es) vinculado(s) à Coordenação de 
Licitações do CONTRATANTE, cabendo à fiscalização contratual o recebimento definitivo e posterior 
habilitação para pagamentos; 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0003 

Ação (P/A/OE) 
 

2000 

Região 
 

9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.39 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 7.000,00 (sete mil reais), equivalente a 12 (doze) 
meses de execução contratual; 
 

4.1.1 O valor estipulado refere-se a 01 (uma) assinatura versão “ouro”, para acesso e utilização 
integral do sistema Sollicita em todas as suas funcionalidades, pelo período de 12 (doze) meses;  

  
4.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do 
objeto, transportes de qualquer natureza, sistemas, manutenções, insumos e materiais empregados, 
inclusive ferramentas, mídias e fardamentos, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, 
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei Estadual - BA nº 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes;  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato deverão ser efetuados em parcela única 
mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e 
certidões cabíveis, documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo 
CONTRATANTE; 
 

6.1.1 A documentação deverá ser apresentada ao CONTRATANTE, para fins de recebimento e 
posterior pagamento, após a devida liberação de acessos/senhas e comprovação do funcionamento 
da plataforma; 
 
6.1.2 A nota fiscal deverá ser direcionada à Coordenação de Licitação do CONTRATANTE, e 
protocolizada na Sede CAB deste, localizada à 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – 
CAB, Salvador/BA; 
 

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação 
integral e regular da documentação, e desde que não haja pendência a ser regularizada; 
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6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;  

 
6.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de 
cálculo, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA; 

 
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na 
hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente; 

 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com 
a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.2.1; 
 

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o 
mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à 
vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual 
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE.     
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes 
da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela 
CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da 
proposta;      

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo 
como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de 
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data de aniversário, a saber:        

7.1.1.1 Mês 1: XXXXXXXXX/2023;      

7.1.1.2 Mês 12: XXXXXXXX/2024;      

7.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas após o 
decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, observando-se ainda 
que:          

7.2.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;        

7.2.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento;         

7.2.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso 
fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;       
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7.3 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse 
da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, 
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;      

7.3.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual.      

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
8.1 O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do seu 
resumo no Diário Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, admitindo-se a sua 
prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do inciso III do 
artigo 140 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA, e daquelas decorrentes de lei, a 
CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas, prazos e exigências 
constantes no procedimento originário e no presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação, 
ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.3 Prestar diretamente os serviços de atualização e suporte técnico do sistema objeto da contratação; 
 
9.4 Manter o sistema sempre atualizado e em plena operação, garantindo a execução integral das suas 
funcionalidades;  
 
9.5 Informar ao CONTRATANTE sempre que houver alguma alteração no sistema que influencie a 
operacionalização do mesmo;  
 
9.6 Disponibilizar, durante toda a vigência do contrato, treinamentos ao CONTRATANTE sobre o sistema 
objeto da presente contratação, sempre que por este solicitado e sem limitação de usuários, nos termos 
e condições consignados na Cláusula segunda; 
 
9.7 Realizar suas atividades utilizando profissionais capacitados e especializados, e em número 
suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda legislação 
que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na tributária, civil, 
previdenciária e trabalhista; 
 
9.8 Abster-se, em quaisquer que sejam as hipóteses, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto deste instrumento, sem prévia autorização do CONTRATANTE; 
 
9.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.10 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
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9.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 

9.11.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
9.12 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação vigente, com indicação do CONTRATANTE 
como destinatário, e contendo os seguintes dados: descrição dos serviços, número deste contrato, 
competência do faturamento (mês/ano), dados bancários para pagamento (conta, agência e Banco) e 
valores; 
 
9.13 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, 
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, 
bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos 
serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força 
maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 
até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
 
9.14 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.15 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto contratado, 
sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
9.16 Atender às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo que o originou, providenciando 
sua reparação, substituição e/ou realização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 
comunicação pelo CONTRATANTE, sem ônus adicional para este; 
 
9.17 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.18 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do Contrato; 
 
9.19 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, durante a vigência 
deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato e no termo de referência constante 
no procedimento de Inexigibilidade de licitação que o originou, obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da data da publicação do contrato, as 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado; 
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas 
CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA; 
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10.3 Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, no período de expediente do 
CONTRATANTE, nos dias úteis, desde que devidamente identificados, aos locais em que devam executar 
suas tarefas, sendo vedada, salvo se por autorização expressa do CONTRATANTE, o trânsito em áreas 
estranhas às suas atividades; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.5 Fornecer à Empresa CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando 
o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, 
tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que 
porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
  
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo 
ainda suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações, quando for o caso; 
 
11.2.3 Promover a verificação dos serviços efetuados, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 
 
11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto contratual; 
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a desfazimento/refazimento de serviços 
que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato ou do procedimento licitatório que o originou, ou ainda 
que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 
 

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, 
reparado ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 
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11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do 
local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha 
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades: 
 

12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação 
perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;  
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim 
consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 

 
12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
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sobre o valor do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos 
subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor 
do contrato; 

 
12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva 
ocorrer dentro daquele prazo; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as 
multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA 
deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como 
hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018   

 

13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;   

13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;   

13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;   

13.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;    

13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.     

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
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14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei 
Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005. 
 
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas 
nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que 
couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo de Inexigibilidade de licitação que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido procedimento, naquilo 
em que não divirjam deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da sua assinatura.                                
                                        
                                           
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  
 
18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do 
contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de 
preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, 
de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
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18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
(cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial. 
 
 
Salvador/BA, 2023. 
 
 

 
Ministério Público do Estado da Bahia 

André Luis Sant´Ana Ribeiro  
Superintendente de Gestão Administrativa 

 EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL 
Rudimar Barbosa dos Reis  

Sócio  
 

(Documento datado e assinado eletronicamente) 
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RUDIMAR BARBOSA 
DOS REIS:

Assinado de forma digital por RUDIMAR 
BARBOSA DOS REIS:  
Dados: 2023.08.14 15:02:53 -03'00'
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Re: [SPAM DETECTADO] ENC: Solicitação de revalidação de orçamento

Aline oliveira <aline.23776@negociospublicos.com.br>
Seg, 14/08/2023 15:14
Para:licitacao <licitacao@mpba.mp.br>;contato@sollicita.com.br <contato@sollicita.com.br>

1 anexos (673 KB)
PROPOSTA OURO MP-BA assinada.pdf;

Prezados,
Boa tarde!

Me chamo Aline e sou a gestora do Sollicita PRO.

Em anexo envio a proposta assinada!

Qual o prazo para finalização do processo?
Atenciosamente!

Às 08:39 de 14/08/2023, licitacao escreveu:

Prezados, bom dia!

Cumprimentando-os cordialmente, colho do presente para informar que,
considerando a ausência de resposta ao e-mail abaixo, encaminhado no dia
08/08/2023 pelo servidor Christian Heberth, acerca do envio de nova proposta com
nova data de validade, entendemos que não há mais interesse do Grupo Negócios
Público em firmar o contrato de inexigibilidade com este Órgão.

Deste modo, estando equivocado o nosso entendimento e caso ainda haja
interesse do Grupo Negócios Públicos em firmar o contrato com o valor acordado
anteriormente, solicitamos o envio da proposta com nova data de validade até este
dia 14/08/2023 (segunda-feira).

Esclarecemos que a ausência de envio da referida proposta gerará o arquivamento
do processo de inexigibilidade, SEI nº 19.09.02330.0011751/2023-86, referente
à Proposta nº 16.098/2023.

Atenciosamente,

Monica Fabiane da Silva Sobrinho.
Coordenadora Administra va I
Coordenação de Licitações.
Diretoria de Contratos Convênios e Licitações.
Ministério Público do Estado da Bahia.
licitacao@mpba.mp.br
(71) 3103-0112
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De: Chris an Heberth Silva Borges <chris an.borges@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 8 de agosto de 2023 16:16
Para: contato@sollicita.com.br <contato@sollicita.com.br>
Assunto: Solicitação de revalidação de orçamento

Prezada Jackeline Santos, a unidade responsável pela formalização do processo de inexigibilidade
para contratação de assinatura anual da plataforma eletrônica "Sollicita” do Grupo Negócios
Públicos, solicitou à Coordenação de Licitações do MPBA que providenciasse junto ao
representante comercial a confirmação do orçamento que nos foi oferecido em maio de 2023
(segue arquivo anexo) consignando novo período de validade, devidamente assinada, para
podermos dar prosseguimento ao processo de inexigibilidade.

Saliento que, conforme orientação da Coordenação, na impossibilidade de se manter o preço já
informado na proposta em anexo, a contratação será inviabilizada.

Atenciosamente,

Christian Heberth Silva Borges
Assistente Téc. Adm
DCCL-Coordenação de Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3103-0113

Christian Heberth Silva Borges
Assistente Téc. Adm./Pregoeiro/Membro da CPL
DCCL-Coordenação de Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3103-0113

--

ALINE DE OLIVEIRA
Product Owner e Editora - Chefe

41 99669-3885
R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111
Campo Comprido, Curitiba - PR

    
sollicita.com.br
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Re: [SPAM DETECTADO] ENC: Solicitação de revalidação de orçamento

Aline oliveira <aline.23776@negociospublicos.com.br>
Sex, 18/08/2023 14:52
Para:licitacao <licitacao@mpba.mp.br>;contato@sollicita.com.br <contato@sollicita.com.br>
Prezada senhora Mônica,

Confirmamos a Proposta de nº 28389/2023 emitida em 14 de agosto de 2023, com desconto especial para o
Ministério Público da Bahia (CNPJ: 04.142.491/0001-66), por se tratar de renovação de cliente fidelizado. O
desconto e valor serão mantidos por mais esse contrato, exclusivamente.

Atenciosamente,
Aline de Oliveira
Gestora do Sollicita PRO

Às 11:14 de 18/08/2023, Aline oliveira escreveu:

Prezada, senhora Mônica

como vai?

Ontem a senhora falou com a Carolaine, da nossa equipe.

Eu não recebi nenhum e-mail da senhora nem aqui e nem no do gmail.

Mas envio esse e-mail para confirmar a proposta, conforme a senhora pediu por telefone.

Atenciosamente

Às 15:13 de 14/08/2023, Aline oliveira escreveu:

Prezados,
Boa tarde!

Me chamo Aline e sou a gestora do Sollicita PRO.

Em anexo envio a proposta assinada!

Qual o prazo para finalização do processo?
Atenciosamente!

Às 08:39 de 14/08/2023, licitacao escreveu:

Prezados, bom dia!

Cumprimentando-os cordialmente, colho do presente para informar
que, considerando a ausência de resposta ao e-mail abaixo,
encaminhado no dia 08/08/2023 pelo servidor Christian Heberth, acerca
do envio de nova proposta com nova data de validade, entendemos que
não há mais interesse do Grupo Negócios Público em firmar o contrato
de inexigibilidade com este Órgão.
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Deste modo, estando equivocado o nosso entendimento e caso ainda
haja interesse do Grupo Negócios Públicos em firmar o contrato com o
valor acordado anteriormente, solicitamos o envio da proposta com
nova data de validade até este dia 14/08/2023 (segunda-feira).

Esclarecemos que a ausência de envio da referida proposta gerará o
arquivamento do processo de inexigibilidade, SEI nº
19.09.02330.0011751/2023-86, referente à Proposta nº 16.098/2023.

Atenciosamente,

Monica Fabiane da Silva Sobrinho.
Coordenadora Administra va I
Coordenação de Licitações.
Diretoria de Contratos Convênios e Licitações.
Ministério Público do Estado da Bahia.
licitacao@mpba.mp.br
(71) 3103-0112

De: Chris an Heberth Silva Borges <chris an.borges@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 8 de agosto de 2023 16:16
Para: contato@sollicita.com.br <contato@sollicita.com.br>
Assunto: Solicitação de revalidação de orçamento

Prezada Jackeline Santos, a unidade responsável pela formalização do processo de
inexigibilidade para contratação de assinatura anual da plataforma eletrônica
"Sollicita” do Grupo Negócios Públicos, solicitou à Coordenação de Licitações do
MPBA que providenciasse junto ao representante comercial a confirmação do
orçamento que nos foi oferecido em maio de 2023 (segue arquivo anexo)
consignando novo período de validade, devidamente assinada, para podermos
dar prosseguimento ao processo de inexigibilidade.

Saliento que, conforme orientação da Coordenação, na impossibilidade de se manter
o preço já informado na proposta em anexo, a contratação será inviabilizada.

Atenciosamente,

Christian Heberth Silva Borges
Assistente Téc. Adm
DCCL-Coordenação de Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3103-0113

Christian Heberth Silva Borges
Assistente Téc. Adm./Pregoeiro/Membro da CPL
DCCL-Coordenação de Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3103-0113

--
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ALINE DE OLIVEIRA
Product Owner e Editora - Chefe

41 99669-3885
R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111
Campo Comprido, Curitiba - PR

    
sollicita.com.br

--

ALINE DE OLIVEIRA
Product Owner e Editora - Chefe

41 99669-3885
R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111
Campo Comprido, Curitiba - PR

    
sollicita.com.br

--

ALINE DE OLIVEIRA
Product Owner e Editora - Chefe

41 99669-3885
R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111
Campo Comprido, Curitiba - PR

    
sollicita.com.br
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CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   
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Re: [SPAM DETECTADO] Convocação para assinatura - Plataforma Sollicita - Contrato
113/2023

Aline oliveira <aline.23776@negociospublicos.com.br>
Qua, 23/08/2023 14:52
Para:Thalita Brito Caldas <thalita.caldas@mpba.mp.br>;contato@sollicita.com.br <contato@sollicita.com.br>
Cc:Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>

Perdão, erro de digitação

Prezada, Thalita*

Às 14:50 de 23/08/2023, Aline oliveira escreveu:

Boa tarde

Prezada, Thakita

Tenho duas alterações e pedir:

Retirar item: 2.3.3.2 Disponibilização de webinars (webconferências) ao
vivo sobre temas
voltados às áreas de licitações e contratos públicos, com professores e
especialistas de notória especialização, com ferramenta de chat
interativo em
tempo real;

E item: 2.4.1.3 Presencial, na sede do CONTRATANTE na cidade de
Salvador - BA,
mediante solicitação e agendamento prévio, com eventual ônus
específico ao
CONTRATANTE;
2.4.1.3.1 O serviço de suporte técnico presencial poderá ser prestado
por um
interveniente local, devidamente autorizado pela CONTRATADA;

Explicação: As orientações se dão por escrito por Estudo Técnico
(24h) e Resposta Objetiva(4h) por telefone (15min) e whatsapp (2h)
E nossos treinamentos ilimitados são online, por meio de telefone e
zoom.

Vou anexar nosso método de trabalho para verificação.

At.te

Às 13:40 de 23/08/2023, Thalita Brito Caldas escreveu:

FINEZA SINALIZAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL

Prezados,

Usamos do presente para convocá-los para assinatura do instrumento
contratual nº 113/2023 relativo à Inexigibilidade de Licitação nº 016/2023 -
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Tenho duas alterações e pedir:TT

Retirar item: 2.3.3.2 Disponibilização de webinars (webconferências) ao
vivo sobre temas
voltados às áreas de licitações e contratos públicos, com professores e
especialistas de notória especialização, com ferramenta de chat
interativo em
tempo real;

E item: 2.4.1.3 Presencial, na sede do CONTRATAA ANTETT na cidade de
Salvador - BA,
mediante solicitação e agendamento prévio, com eventual ônus
específico ao
CONTRATAA ANTETT ;
2.4.1.3.1 O serviço de suporte técnico presencial poderá ser prestado
por um
interveniente local, devidamente autorizado pela CONTRATAA ADATT ;

Explicação: As orientações se dão por escrito por Estudo Técnico
(24h) e Resposta Objetiva(4h) por telefone (15min) e whatsapp (2h)
E nossos treinamentos ilimitados são online, por meio de telefone e
zoom.
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DADM do Ministério Público do Estado da Bahia, através do representante
legal, Sr. Rudimar Barbosa dos Reis.
 
A fim de diligenciar os procedimentos para tanto, encaminhamos anexa a minuta
do contrato, constante do procedimento de Inexigibilidade de licitação SEI
19.09.02330.0011751/2023-86, APENAS PARA CONFERÊNCIA.
 
Havendo inconformidades, solicitamos que nos sinalizem, por meio de resposta
a este e-mail, para que possamos promover os eventuais ajustes.

Caso não encontrem inconformidades no documento encaminhado
anexo, deverão ser adotadas as seguintes providências:
 
O documento deverá ser assinado VIA SEI/MPBA (Sistema eletrônico de
informações - MPBA). Para tanto, será necessário atender às seguintes
etapas:

      1. a)  1º Preencher o cadastro de usuário externo:  

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastr
o&id_orgao_acesso_externo=0 
 
           b)  2º seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da
documentação:  
 
https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-
documentacoes/ 

2.  Alternativamente, o documento poderá ser assinado
digitalmente. Nesta hipótese, faz-se necessário que a assinatura seja
aposta em todas as páginas do documento e, ainda, que seja
encaminhado, também, o certificado de validação da assinatura digital.

Atenciosamente,

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico-administra vo/Mat.: 354181
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540/0543 

--

ALINE DE OLIVEIRA
Product Owner e Editora - Chefe

41 99669-3885
R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111
Campo Comprido, Curitiba - PR

    
sollicita.com.br

--
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Product Owner e Editora - Chefe
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados, de natureza continuada,
relativos a capacitação, orientação, informação, atualização diária e pesquisa na área de licitações e
contratos, através de assinatura anual da plataforma eletrônica denominada “Sollicita”, com acesso
via Internet, a número ilimitado de usuários do MPBA, mediante autenticação por login/senha.

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAR

É cediço que tanto a legislação quanto a doutrina e a jurisprudência pátria se renovam a todo o
momento, exigindo dos agentes públicos uma constante atualização, com a finalidade de possibilitar
que a Administração Pública execute o orçamento com segurança e eficiência, diminuindo, assim, os
riscos de irregularidades e apontamentos por parte dos órgãos de controle externo.

É inegável que a legislação de licitações e contratos administrativos é complexa e, mesmo assim, não
traz todas as soluções que a Administração Pública necessita para o atingimento do mister
institucional e, em última análise, atender aos interesses da sociedade. Ademais, em atendimento
aos princípios constitucionais que regem a conduta administrativa, é imperiosa a atuação eficaz dos
gestores e operadores dos procedimentos administrativos de contratação pública.

A eficiência no setor público é um fator que muito se prima. Quando se fala em compras públicas, o
fator eficiência deve estar ainda mais intrínseco. Para tanto, os esforços de um bom gestor e sua
equipe devem estar voltados para o mesmo fim: comprar pela proposta mais vantajosa, diminuindo
custos e melhorando a qualidade, dentro do intervalo de tempo necessário.

Por tal razão, faz-se necessária a capacitação continuada dos agentes públicos envolvidos nos
processos de licitação e contratação, bem como o acesso fácil e contínuo a bancos de dados e
informações, que possibilitem a observância às boas e melhores práticas promovidas pela
Administração Pública em geral.

Além de manter-se em constante capacitação, é salutar que os agentes possam contar com um
suporte especializado, que auxilie rapidamente no deslinde de impasses e na solução de dúvidas do
dia-a-dia, passíveis de gerar insegurança ou atrasar a contratação.

Ao passo que o Agente Público deve garantir a eficiência da contratação, deve igualmente se
prevenir de eventual responsabilização, administrativa ou por Tribunal de Contas, pela inobservância
de deveres e obrigações. São reiterados os acórdãos do Tribunal de Contas da União (TCU) que
responsabilizam os agentes por atos ilegais decorrentes, muitas vezes, de desconhecimento ou
despreparo: Acórdão nº 1.048/2008 – 1ª Câmara, Acórdão nº 1.450/2011 – Plenário, Acórdão nº
3.625/2011 – 2ª Câmara, Acórdão nº 206/2007 – Plenário, Acórdão nº 839/2011 – Plenário, Acórdão
nº 319/2010 – Plenário, Acórdão nº 915/2015, entre outros.

Há uma tendência jurisprudencial, advinda especialmente dos órgãos de controle, de reconhecer a
necessidade de capacitação dos agentes públicos para garantir que o servidor conte com os
pressupostos profissionais e técnicos necessários para bem desempenhar a função para a qual foi
designado:

Acórdão nº 3.707/2015 – TCU – 1ª Câmara 1.7.1 Recomendar ao (omissis), com fundamento no
art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, que: 1.7.1.1 promova a capacitação continuada
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dos agentes responsáveis pela elaboração de procedimentos licitatórios e adote, formalmente,
medidas administrativas que coíbam a restrição à competitividade na elaboração de
procedimentos licitatórios;

Acórdão nº 1.709/2013 – TCU – Plenário Acórdão (...) 9.1.3. institua política de capacitação para
os profissionais do (omissis), de forma regulamentada, com o objetivo de estimular o
aprimoramento de seus recursos humanos, especialmente aqueles correlacionados com as áreas
de licitações e contratos, planejamento e execução orçamentária, acompanhamento e fiscalização
contratual e outras áreas da esfera administrativa, de modo a subsidiar melhorias no
desenvolvimento de atividades nas áreas de suprimentos/compras, licitações/contratos e
recebimento e atesto de serviços.” (Grifamos.)

Acórdão nº 8.233/2013 – TCU – Primeira Câmara 1.7. Dar ciência à (...) sobre as seguintes
impropriedades: (...) 1.7.3 não realização, para os servidores que atuam na área de licitações e
contratos, de treinamentos sobre licitações sustentáveis, fiscalização de contratos, serviços
contínuos e outros correlatos, conforme recomendado no Acórdão 4.529/2012-TCU-1ª Câmara;
(Grifamos).

Por sua vez, considerando as restrições orçamentárias cada vez maiores, há necessidade de buscar
alternativas economicamente viáveis que complementem a eventual participação em eventos e
treinamentos externos, aumente a capacitação dos agentes envolvidos e possibilite melhores
condições ao desempenho das funções correlatas.

A solução proposta visa alcançar os objetivos acima mencionados, e é de natureza estritamente
técnica e necessária para o alcance das diretrizes propostas, visto que se trata de ferramenta de
grande valia para agregar entendimento, dados e informações necessárias à segurança dos processos
internos possibilitando, assim, o cumprimento das premissas obrigatórias nas licitações públicas, ao
otimizar as atividades diárias e possibilitar a rápida obtenção de informações, o que viabiliza maior
segurança à tomada de decisões.

Ademais, ao promover o acesso a conteúdos produzidos pela doutrinária especializada, bem como a
acervo de palestras proferidas em eventos promovidos pela empresa detentora da plataforma que se
pretende contratar, a contratação que se pretende realizar viabiliza a atualização e a capacitação de
servidores públicos a baixo custo e sem necessidade de deslocamento.

3. DA NATUREZA CONTINUADA DOS SERVIÇOS

Os serviços a serem contratados devem ser caracterizados como de natureza continuada, haja vista a
constante necessidade de composição dos procedimentos licitatórios e de contratação pública, relativos às
mais diversas searas dentre da Instituição. Deste modo, considerando a diversidade de objetos, e que os
certames licitatórios são realizados diuturnamente pela Instituição, ao longo de todos os meses do ano, tem-
se que a continuidade do serviço em questão é fundamental para municiar os agentes públicos com
informações atualizadas sobre boas práticas e experiências exitosas, além de possibilitar o
saneamento de dúvidas e o embasamento doutrinário acerca de pontos de conflitos e/ou de
fundamentações para análises/respostas a recursos.

Por outro lado, tem-se que o serviço objeto do presente termo de referência é do tipo técnico
profissional especializado, nos termos do art. 23, II, III e VI, da Lei Estadual nº 9.433/2005, prestado
por empresa de notória especialização na área de licitações e contratos, a qual é autora e única
fornecedora da plataforma eletrônica “Sollicita”.

4. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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Considerando tratar-se de plataforma eletrônica singular, com conteúdo peculiar e específico,
produzido por profissionais especializados em licitações e contratações públicas, e sobre a qual existe
certidão de exclusividade lavrada por associação patronal competente (em anexo), entende-se pela
inviabilidade de competição, a ensejar a contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação,
com supedâneo no art. 60, inciso II, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, sem prejuízo do entendimento
da Assessoria Técnico-Jurídica.

Com efeito, o art. 23 da legislação estadual de licitações e contratos administrativos define os
serviços técnicos profissionais como aqueles que requerem o domínio de uma área delimitada do
conhecimento humano e formação além da capacitação profissional comum, elencando,
exemplificativamente, a elaboração de pareceres e avaliações em geral (inciso II), assessoramento
técnico (inciso III) e o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal (inciso VI). Tais atividades, por
conseguinte, são abrangidas pelas funcionalidades e ferramentas disponibilizadas pela plataforma
eletrônica que se visa contratar.

Ademais, a singularidade do serviço consiste no fato de se tratar de plataforma criada pela empresa
a ser contratada, com conteúdos e peculiaridades próprias da atividade intelectual dos seus
consultores, palestrantes e doutrinadores. Tanto a empresa a ser contratada – Editora Negócios
Públicos - quanto os profissionais que alimentam a plataforma com conteúdo gozam de notória
especialização no tema das licitações e contratações públicas, inclusive com livros, periódicos e
artigos publicados, além de ministrarem hodiernamente curso e capacitações para agentes públicos.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Em princípio, considerando a singularidade da contratação, tem-se a impossibilidade de se
estabelecerem critérios objetivos de comparação entre diferentes plataformas de conhecimento,
com consequente inviabilidade de pesquisa de mercado para a justificativa dos preços.

Não obstante, cumpre observar que o preço praticado na presente contratação se assemelha aos
praticados em outras contratações de mesmo objeto com órgãos públicos, conforme documentos
anexos, o que justifica o preço.

Ademais, destaca-se que, após negociação com a empresa que se pretende contratar, foi possível
obter considerável desconto sobre o valor da assinatura anual da plataforma, ficando ajustado o
preço de R$ 7.000,00 (sete mil reais), abaixo tanto do preço de “balcão” indicado no website da
empresa (de R$ 8.990,00, conforme documento em anexo) quanto do preço comumente obtido
como desconto por outros órgãos (R$7.990,00, conforme notas fiscais/emprenho também em
anexo).

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento da futura contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

Código da Unidade
Orçamentária/Gestora

40.101/0003

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de
Recursos

100

Natureza da Despesa
33.90.39

7. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

7.1 DA SUBCONTRATAÇÃO
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7.1.1 Dada a singularidade e especialidade do objeto da contratação, é vedada a subcontratação,
total ou parcial, dos serviços contratados.

7.2 DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.2.1 O regime de execução a ser adotado deverá ser o de empreitada por preço global;

7.2.2 A contratação se destina à assinatura para utilização dos serviços da plataforma eletrônica
“Sollicita” da Contratada, com acesso via Internet pelo site www.sollicita.com.br, a número ilimitado
de usuários do CONTRATANTE, mediante autenticação por login/senha;

7.2.2.1 O acesso ilimitado fica excepcionado no tocante à funcionalidade “Sollicita Orientações”,
abaixo pormenorizada no item 7.2.3.3.1, para a qual serão habilitados somente 02 (dois) perfis;

7.2.2.2 Os perfis de acessos (login/senha individualizados) à plataforma deverão ser
disponibilizados no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, a contar da data de solicitação;

7.2.2.3 O prazo de duração da assinatura de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados a partir da liberação da primeira senha de acesso solicitada, independentemente do
prazo de vigência contratual;

7.2.3 A plataforma Sollicita deverá permitir acesso virtual contínuo a todos os conteúdos,
ferramentas e funcionalidades disponíveis aos usuários, englobando minimante:

7.2.3.1 Ferramentas e funcionalidades:

7.2.3.1.1 Sollicita Editais – pesquisar, acessar, consultar e salvar editais dos últimos 12 meses,
incluindo os de registro de preços;

7.2.3.1.2 Sollicita Fornecedores – pesquisar potenciais fornecedores para objetos específicos,
por região e/ou órgãos contratantes, com acervo mínimo de 800.000 (oitocentos mil)
fornecedores;

7.2.3.1.3 Sollicita Pesquisa – pesquisar e consultar jurisprudência, legislação, manuais,
documentos, informações técnicas e legais;

7.2.3.1.4 Sollicita Banco de Penalidades – consulta penalidades aplicada a fornecedor(es) pela
Administração Pública;

7.2.3.1.5 Sollicita Agenda – gerenciar, planejar e controlar prazos e compromissos diários;

7.2.3.1.6 Contador de prazos – registro, acompanhamento e monitoramento dos prazos e
datas dos procedimentos licitatórios;

7.2.3.1.7 Sollicita Compass - Gerenciador de mapas mentais para visualização pormenorizada
dos processos de licitação/contratação, englobando fases e variações, além do passo a passo
dos respectivos procedimentos;

7.2.3.1.8 Analisador de balanços – cálculo automatizado dos índices contábeis relativos à
qualificação econômico-financeira dos licitantes;

7.2.3.2 Conteúdos de capacitação (Sollicita Capacitação) – disponibilização de:
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7.2.3.2.1 Vídeos de, no mínimo, 300 (trezentas) horas de palestras de eventos realizados pela
Empresa a ser contratada, gravadas e/ou ao vivo, a incluir o Congresso Nacional de Pregoeiros;

7.2.3.2.2 Vídeos e/ou videoaulas com orientações e dicas produzidas por professores e
especialistas sobre processos licitatórios e compras governamentais;

7.2.3.2.3 Artigos e publicações de professores e especialistas de notória especialização na
Administração Pública Nacional;

7.2.3.2.4 Notícias diárias, reportagens e informações atualizadas sobre licitações e
contratações públicas;

7.2.3.2.5 Podcasts relativos a entrevistas, dicas e informações com especialistas na área de
licitações e contratações públicas;

7.2.3.2.6 Acesso a todo o acervo de periódicos digitais da Editora Negócios Públicos, a incluir:
Revista Licicon; Revista Negócios Públicos; Revista O Pregoeiro; e Revista Governança Pública;

7.2.3.3 Conteúdos de orientação:

7.2.3.3.1 Sollicita Orientações - Orientações jurídicas especializadas: 12 (doze) orientações por
ano, a serem respondidas por consultores advogados especialistas na área de licitações e
contratos administrativos;

7.2.3.3.1.1 Pareceres jurídicos devem ser fornecidos em até 24 (vinte e quatro) horas úteis,
e respostas objetivas/pontuais fornecidas em até 04 (quatro) horas úteis;

7.2.4 O objeto contratual engloba a realização de treinamentos e/ou suporte técnico a todos os
membros e servidores do Contratante que utilizarão a plataforma eletrônica contratada, sempre que
lhe for solicitado e sem limitação do quantitativo de usuários a serem capacitados;

7.2.4.1 Os treinamentos/suportes técnicos deverão ocorrer nas seguintes modalidades:

7.2.4.1.1 Telefônica, com atendimento ao usuário, prestando esclarecimentos sobre dúvidas
por telefone;

7.2.4.1.2 Eletrônica, com esclarecimentos das solicitações efetuados eletronicamente por
videoconferência, comunicadores VoIP (tais como o programa Skype), e-mail ou canal direto
de atendimento (CHAT) através do sistema Sollicita;

7.2.4.2 Os prazos para atendimento às solicitações de suporte obedecerão à classificação destas,
conforme a seguir discriminado:

7.2.4.2.1 Solicitações críticas: relativas a problemas que impeçam completamente o
funcionamento da plataforma, devem ser solucionadas em até 04 (quatro) horas;

7.2.4.2.2 Solicitações urgentes: referentes a problemas que afetem significativamente a
execução dos trabalhos, devem ser solucionadas em até 08 (oito) horas;

7.2.4.2.3 Solicitações do tipo padrão (comuns): devem ser solucionadas em até 24 (vinte e
quatro) horas, ou mediante prazo ajustado entre as partes;
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7.2.5 A execução dos serviços deverá garantir a atualização do sistema sempre que houver melhorias
ou implementação de novas versões, decorrentes de alterações legais, tecnológicas e/ou
decorrentes de melhorias introduzidas pela CONTRATADA;

7.2.6 A CONTRATADA informará, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, o lançamento de
novas versões dos Sistemas que eventualmente exijam evolução no ambiente tecnológico do
CONTRATANTE, de modo a viabilizar os ajustes necessários à implementação da nova tecnologia;

7.2.7 A plataforma eletrônica deverá ter a devida garantia até o término contratual, ficando a
Contratada obrigada a realizar manutenções corretivas e preventivas necessárias ao pleno
funcionamento do sistema, de modo a impedir ocorrência de solução de continuidade;

7.2.8 Os serviços correlatos deverão ser executados por profissionais que possuam capacitação
técnica compatível com as atividades que lhes forem incumbidas, sob inteira responsabilidade da
Contratada, que deve orientar os mesmos quanto às suas obrigações e afazeres;

7.2.9 A execução dos serviços deverá ocorrer integralmente na sede da Contratada. Deste modo, não
haverá empregado desta à disposição do MPBA, em tempo integral, nas suas instalações;

7.2.10 O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo de servidor(es) vinculado(s) à
Coordenação de Licitações do MPBA, cabendo à fiscalização contratual o recebimento definitivo e
posterior habilitação para pagamentos;

7.3 DO PREÇO:

7.3.1 Estabelece-se como valor global da contratação o montante de R$ 7.000,00 (sete mil reais),
referente à 01 (uma) assinatura versão “ouro”, para acesso e utilização integral do sistema Sollicita
em todas as suas funcionalidades, pelo período de 12 (doze) meses;

7.3.2 Nos preços computados, estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel
cumprimento do contrato, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela Contratada para a execução do
objeto, manutenções, suporte técnico, atualizações, treinamentos, materiais empregados, inclusive
ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, licenças, administração, tributos e emolumentos.

7.4 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

7.4.1 O faturamento referente ao objeto contratado deverá ser efetuado em parcela única, mediante
apresentação, pela Empresa Contratada, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e
certidões cabíveis, documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo
MPBA;

7.4.1.1 A documentação deverá ser apresentada ao Contratante, para fim de recebimento e
posterior pagamento, após a devida liberação de acessos/senhas e comprovação do
funcionamento da plataforma;

7.4.1.2 A nota fiscal deverá ser direcionada à Coordenação de Licitações do MPBA, e
protocolizada na Sede CAB deste, localizada à 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia
– CAB, Salvador – Bahia.

7.4.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de
apresentação integral e regular da documentação, e desde que não haja pendência a ser regularizada;
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7.4.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

7.5 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.5.1 A vigência do contrato deverá ser de 12 (doze) meses, a contar da data da publicidade na
imprensa oficial, podendo ser prorrogado, mediante termo(s) aditivo(s), até o limite de 48 (quarenta
e oito) meses, em concordância das partes contratantes e em conformidade com o Art. 140, inciso III,
da lei 9.433/05.

7.6 DO REAJUSTAMENTO DO CONTRATO

7.6.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e
seguintes da Lei Estadual – BA nº. 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze)
meses da data de apresentação da proposta, mediante aplicação do INPC/IBGE.

7.6.1.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses,
contados da data em que entrou em vigor o último reajuste.

7.6.2 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

7.7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.7.1 Para além das obrigações decorrentes de obrigações legais e daquelas definidas como padrão
institucional, as quais deverão constar no instrumento de contrato, indicam-se as seguintes
obrigações da Empresa Contratada:

7.7.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas, prazos e
exigências constantes no processo de inexigibilidade de licitação e no contrato, não podendo eximir-
se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal,
materiais e/ou peças;

7.7.1.2 Prestar diretamente os serviços de atualização e suporte técnico do sistema objeto deste
instrumento;

7.7.1.3 Manter o sistema sempre atualizado e em plena operação, garantindo a execução integral
das suas funcionalidades;

7.7.1.4 Informar ao CONTRATANTE sempre que houver qualquer alteração no sistema que influencie
a operacionalização do mesmo;

7.7.1.5 Disponibilizar, durante toda a vigência do contrato, treinamentos ao Contratante sobre o
sistema objeto da presente contratação, sempre que por este solicitado e sem limitação de usuários,
nos termos e condições consignados na Cláusula 7.2;

7.7.1.6 Realizar suas atividades utilizando profissionais capacitados e especializados, e em número
suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda
legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na
tributária, civil, previdenciária e trabalhista;

7.7.1.7 Abster-se, em quaisquer que sejam as hipóteses, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização do
Contratante;
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7.7.1.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.8 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.8.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da data da publicação do contrato, as
informações necessárias para que a Empresa Contratada possa executar plenamente o objeto
contratado;

7.8.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, nos termos e condições previstos
no instrumento contratual;

7.8.3 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do Termo
de Referência, notificando a Empresa Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

7.8.4 Fornecer à Empresa Contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando
o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais
condições previstas neste Contrato.

7.9 DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

Indica-se as servidoras abaixo especificadas para atuarem como fiscal e suplente, respectivamente,
da futura contratação:

FISCAL: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO, matrícula nº 351.906
SUPLENTE: CARINA DOS SANTOS PEREIRA, matrícula nº 352.528

Salvador, 09 de agosto de 2023.

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Coordenação de Licitações

Coordenador Administrativo I
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO 
BRASIL, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº 113/2023 - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, 750, Centro 
Administrativo da Bahia, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 
70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EDITORA NEGÓCIOS 
PÚBLICOS DO BRASIL, CNPJ nº. 06.132.270/0001-32, estabelecida à Rua Dr. Brasilio 
Vicente de Castro, 111 - 10º andar, Campo Comprido, Curitiba/PR, representada por 
seu sócio Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, CPF/MF nº  doravante 
denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005, e, ainda, observado o constante no procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação, nº 016/2023-DADM protocolado sob o nº 19.09.02330.0011751/2023-86, o 
qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços técnicos 
especializados, de natureza continuada, relativos à capacitação, orientação, 
informação, atualização diária e pesquisa na área de licitações e contratos, através de 
assinatura anual da plataforma eletrônica denominada “Sollicita”, com acesso via 
Internet, a número ilimitado de usuários do MPBA, mediante autenticação por 
login/senha. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O regime de execução a ser adotado deverá ser o de empreitada por preço global; 

 
2.2 A contratação se destina à assinatura para utilização dos serviços da plataforma 
eletrônica “Sollicita” da Contratada, com acesso via Internet pelo site 
www.sollicita.com.br, a número ilimitado de usuários do CONTRATANTE, mediante 
autenticação por login/senha; 

 
2.2.1 O acesso ilimitado fica excepcionado no tocante à funcionalidade “Sollicita 
Orientações”, abaixo pormenorizada no item 2.3.3.1, para a qual serão habilitados 
somente 02 (dois) perfis; 
 

Anexo Contrato 013/2023 - assinado pela contratada (0790813)         SEI 19.09.02330.0011751/2023-86 / pg. 144

RUDIMAR BARBOSA 
DOS 
REIS:5

Assinado de forma digital por 
RUDIMAR BARBOSA DOS 
REIS:  

:31:29 -03'00'



  
 
 
 
 

                          
   

2.2.2 Os perfis de acessos (login/senha individualizados) à plataforma deverão ser 
disponibilizados no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, a contar da data de 
solicitação; 
 
2.2.3 O prazo de duração da assinatura de será de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados a partir da liberação da primeira senha de acesso solicitada, 
independentemente do prazo de vigência contratual; 

 
2.3 A plataforma Sollicita deverá permitir acesso virtual contínuo a todos os 
conteúdos, ferramentas e funcionalidades disponíveis aos usuários, englobando 
minimante:  

 
2.3.1 Ferramentas e funcionalidades: 

 
2.3.1.1 Sollicita Editais – pesquisar, acessar, consultar e salvar editais dos últimos 
12 (doze) meses, incluindo os de registro de preços; 
 
2.3.1.2 Sollicita Fornecedores – pesquisar potenciais fornecedores para objetos 
específicos, por região e/ou órgãos contratantes, com acervo mínimo de 800.000 
(oitocentos mil) fornecedores; 
 
2.3.1.3 Sollicita Pesquisa – pesquisar e consultar jurisprudência, legislação, 
manuais, documentos, informações técnicas e legais; 
 
2.3.1.4 Sollicita Banco de Penalidades – consulta penalidades aplicada a 
fornecedor(es) pela Administração Pública; 
 
2.3.1.5 Sollicita Agenda – gerenciar, planejar e controlar prazos e compromissos 
diários; 
 
2.3.1.6 Contador de prazos – registro, acompanhamento e monitoramento dos 
prazos e datas dos procedimentos licitatórios; 
 
2.3.1.7 Sollicita Compass - Gerenciador de mapas mentais para visualização 
pormenorizada dos processos de licitação/contratação, englobando fases e 
variações, além do passo a passo dos respectivos procedimentos; 
 
2.3.1.8 Analisador de balanços – cálculo automatizado dos índices contábeis 
relativos à qualificação econômico-financeira dos licitantes; 
 

2.3.2 Conteúdos de capacitação (Sollicita Capacitação) – disponibilização de:  
 
2.3.2.1 Vídeos de, no mínimo, 300 (trezentas) horas de palestras de eventos 
realizados pela Empresa a ser contratada, gravadas e/ou ao vivo, a incluir o 
Congresso Nacional de Pregoeiros; 
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2.3.2.2 Vídeos e/ou videoaulas com orientações e dicas produzidas por 
professores e especialistas sobre processos licitatórios e compras 
governamentais; 
 
2.3.2.3 Artigos e publicações de professores e especialistas de notória 
especialização na Administração Pública Nacional; 
 
2.3.2.4 Notícias diárias, reportagens e informações atualizadas sobre licitações e 
contratações públicas; 
 
2.3.2.5 Podcasts relativos a entrevistas, dicas e informações com especialistas na 
área de licitações e contratações públicas; 
 
2.3.2.6 Acesso a todo o acervo de periódicos digitais da Editora Negócios 
Públicos, a incluir:  Revista Licicon; Revista Negócios Públicos; Revista O 
Pregoeiro; e Revista Governança Pública; 
 

2.3.3 Conteúdos de orientação: 
 
2.3.3.1 Sollicita Orientações - Orientações jurídicas especializadas: 12 (doze) 
orientações por ano, a serem respondidas por consultores advogados 
especialistas na área de licitações e contratos administrativos; 
 

2.3.3.1.1 Pareceres jurídicos devem ser fornecidos em até 24 (vinte e quatro) 
horas úteis, e respostas objetivas/pontuais fornecidas em até 04 (quatro) 
horas úteis; 

 
2.3.3.2 Disponibilização de webinars (webconferências) ao vivo sobre temas 
voltados às áreas de licitações e contratos públicos, com professores e 
especialistas de notória especialização, com ferramenta de chat interativo em 
tempo real; 
  

2.4 O objeto contratual engloba a realização de treinamentos e/ou suporte técnico a 
todos os membros e servidores do Contratante que utilizarão a plataforma eletrônica 
contratada, sempre que lhe for solicitado e sem limitação do quantitativo de usuários 
a serem capacitados; 

 
2.4.1 Os treinamentos/suportes técnicos deverão ocorrer nas seguintes 
modalidades: 

 
2.4.1.1 Telefônica, com atendimento ao usuário, prestando esclarecimentos 
sobre dúvidas por telefone; 
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2.4.1.2 Eletrônica, com esclarecimentos das solicitações efetuados 
eletronicamente por videoconferência, comunicadores VoIP (tais como o 
programa Skype), e-mail ou canal direto de atendimento (CHAT) através do 
sistema Sollicita; 
 
2.4.1.3 Presencial, na sede do CONTRATANTE na cidade de Salvador - BA, 
mediante solicitação e agendamento prévio, com eventual ônus específico ao 
CONTRATANTE;  
 

2.4.1.3.1 O serviço de suporte técnico presencial poderá ser prestado por um 
interveniente local, devidamente autorizado pela CONTRATADA; 

 
2.4.2 Os prazos para atendimento às solicitações de suporte obedecerão à 
classificação destas, conforme a seguir discriminado: 

 
2.4.2.1 Solicitações críticas: relativas a problemas que impeçam completamente 
o funcionamento da plataforma, devem ser solucionadas em até 04 (quatro) 
horas; 
 
2.4.2.2 Solicitações urgentes: referentes a problemas que afetem 
significativamente a execução dos trabalhos, devem ser solucionadas em até 08 
(oito) horas; 

 
2.4.2.3 Solicitações do tipo padrão (comuns): devem ser solucionadas em até 24 
(vinte e quatro) horas, ou mediante prazo ajustado entre as partes; 
 

2.5 A execução dos serviços deverá garantir a atualização do sistema sempre que 
houver melhorias ou implementação de novas versões, decorrentes de alterações 
legais, tecnológicas e/ou decorrentes de melhorias introduzidas pela CONTRATADA; 

 
2.6 A CONTRATADA informará, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, o 
lançamento de novas versões dos Sistemas que eventualmente exijam evolução no 
ambiente tecnológico do CONTRATANTE, de modo a viabilizar os ajustes necessários à 
implementação da nova tecnologia;  

 
2.7 A plataforma eletrônica deverá ter a devida garantia até o término contratual, 
ficando a CONTRATADA obrigada a realizar manutenções corretivas e preventivas 
necessárias ao pleno funcionamento do sistema, de modo a impedir ocorrência de 
solução de continuidade; 

 
2.8 Os serviços correlatos deverão ser executados por profissionais que possuam 
capacitação técnica compatível com as atividades que lhes forem incumbidas, sob 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar os mesmos quanto às 
suas obrigações e afazeres; 
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2.9 A execução dos serviços deverá ocorrer integralmente na sede da CONTRATADA. 
Deste modo, não haverá empregado desta à disposição do CONTRATANTE, em tempo 
integral, nas suas instalações; 
 
2.10 O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo de servidor(es) vinculado(s) à 
Coordenação de Licitações do CONTRATANTE, cabendo à fiscalização contratual o 
recebimento definitivo e posterior habilitação para pagamentos; 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0003 

Ação (P/A/OE) 
 

2000 

Região 
 

9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.39 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 7.000,00 (sete mil reais), 
equivalente a 12 (doze) meses de execução contratual; 
 

4.1.1 O valor estipulado refere-se a 01 (uma) assinatura versão “ouro”, para acesso 
e utilização integral do sistema Sollicita em todas as suas funcionalidades, pelo 
período de 12 (doze) meses;  

  
4.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos 
necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a 
remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal 
disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, transportes de qualquer 
natureza, sistemas, manutenções, insumos e materiais empregados, inclusive 
ferramentas, mídias e fardamentos, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, 
administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado 
pela Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma da Lei Estadual - BA nº 9.433/2005; 
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5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que 
haja resultado de acordo entre os contratantes;  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS 
TRIBUTOS 
 
6.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato deverão ser efetuados em 
parcela única mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões cabíveis, documentação esta que deverá 
estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE; 
 

6.1.1 A documentação deverá ser apresentada ao CONTRATANTE, para fins de 
recebimento e posterior pagamento, após a devida liberação de acessos/senhas e 
comprovação do funcionamento da plataforma; 
 
6.1.2 A nota fiscal deverá ser direcionada à Coordenação de Licitação do 
CONTRATANTE, e protocolizada na Sede CAB deste, localizada à 5ª Avenida, nº 750, 
Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador/BA; 
 

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data 
de apresentação integral e regular da documentação, e desde que não haja pendência 
a ser regularizada; 
 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será 
considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a 
respectiva regularização;  

 
6.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas 
e bases de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA 
PRIMEIRA; 

 
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de 
natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a 
legislação vigente; 

 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de 
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia; 

 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de 
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, 
sempre, o disposto no item 6.2.1; 
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6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não 
serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento 
do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês 
de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de 
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de 
rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.     
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c 
artigo 144 e seguintes da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005, fica condicionada à 
apresentação de requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo 
de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta;      

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de 
preços, tendo como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o 
termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês que 
antecede a data de aniversário, a saber:        

7.1.1.1 Mês 1: agosto/2023;      

7.1.1.2 Mês 12: julho/2024;      

7.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços 
empenhadas após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação 
da proposta, observando-se ainda que:          

7.2.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 
12 (doze) meses, contados da data-base de aplicabilidade da concessão do 
último reajuste;        

7.2.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não 
caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento;         

7.2.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do 
contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas 
hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da 
administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do 
reajuste, para evitar acumulação injustificada;       

7.3 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 
9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este 
pretender recompor o preço que se tornou excessivo;      
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7.3.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de 
celebração de Aditivo Contratual.      

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
8.1 O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação do seu resumo no Diário Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, 
admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 48 (quarenta e 
oito) meses, nos termos do inciso III do artigo 140 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA, e daquelas decorrentes 
de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas, prazos e 
exigências constantes no procedimento originário e no presente contrato, não 
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, 
defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.3 Prestar diretamente os serviços de atualização e suporte técnico do sistema objeto 
da contratação; 
 
9.4 Manter o sistema sempre atualizado e em plena operação, garantindo a execução 
integral das suas funcionalidades;  
 
9.5 Informar ao CONTRATANTE sempre que houver alguma alteração no sistema que 
influencie a operacionalização do mesmo;  
 
9.6 Disponibilizar, durante toda a vigência do contrato, treinamentos ao 
CONTRATANTE sobre o sistema objeto da presente contratação, sempre que por este 
solicitado e sem limitação de usuários, nos termos e condições consignados na 
Cláusula segunda; 
 
9.7 Realizar suas atividades utilizando profissionais capacitados e especializados, e em 
número suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral 
atendimento de toda legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua 
responsabilidades, com ênfase na tributária, civil, previdenciária e trabalhista; 
 
9.8 Abster-se, em quaisquer que sejam as hipóteses, de veicular publicidade ou 
qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste instrumento, sem prévia 
autorização do CONTRATANTE; 
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9.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.10 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
 
9.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação 
profissional específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato; 
 

9.11.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela 
CONTRATADA; 

 
9.12 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação vigente, com indicação do 
CONTRATANTE como destinatário, e contendo os seguintes dados: descrição dos 
serviços, número deste contrato, competência do faturamento (mês/ano), dados 
bancários para pagamento (conta, agência e Banco) e valores; 
 
9.13 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou 
prejuízo, independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de 
auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao 
CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 
contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito 
ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao 
CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
 
9.14 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.15 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do 
objeto contratado, sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
9.16 Atender às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de 
desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições deste contrato ou do processo que o originou, providenciando sua 
reparação, substituição e/ou realização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas da comunicação pelo CONTRATANTE, sem ônus adicional para este; 
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9.17 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e 
exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.18 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira 
no bom andamento da execução do Contrato; 
 
9.19 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
durante a vigência deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato e no termo de 
referência constante no procedimento de Inexigibilidade de licitação que o originou, 
obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da data da publicação do 
contrato, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar 
plenamente o objeto contratado; 
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e 
condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA; 
 
10.3 Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, no período de expediente 
do CONTRATANTE, nos dias úteis, desde que devidamente identificados, aos locais em 
que devam executar suas tarefas, sendo vedada, salvo se por autorização expressa do 
CONTRATANTE, o trânsito em áreas estranhas às suas atividades; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de 
realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.5 Fornecer à Empresa CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade 
técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de 
entrega, qualidade e demais condições previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
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CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser 
encontradas na execução deste instrumento. 
  
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, 
em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste 
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, 
irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender a execução contratual, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações, quando for o caso; 
 
11.2.3 Promover a verificação dos serviços efetuados, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre 
irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
determinadas neste contrato; 

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a 
desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições deste contrato ou do procedimento licitatório que o originou, ou ainda que 
atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 
 

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 
refeito, reparado ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na 
dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas 
dependências ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da 
CONTRATADA, cuja permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a 
qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-
BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e 
não sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser 
aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 
 

12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que 
seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, 
estas serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;  
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação 
principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, 
em caso de descumprimento total da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, sobre o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 
30º (trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação 
acessória, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 
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12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, sobre o valor do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 
30º (trigésimo), sobre o valor do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos 
percentuais definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao 
montante global de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 
12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA 
nº 9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado 
pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de 
dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do 
CONTRATANTE; 

 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das 
infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do 
ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, 
sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LEI N. 13.709/2018   

 

13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal;   

13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 
de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
CONTRATANTE;   
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13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da 
Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de 
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;   

13.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das 
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas 
Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos 
de controle administrativo em geral;    

13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido 
neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da 
LGPD.     

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da 
Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente 
Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei 
Estadual-BA nº 9.433/2005. 
 
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das 
hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no 
art. 169 do supracitado diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO PROCEDIMENTO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo de Inexigibilidade de licitação que o originou, 
referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA 
apresentada no referido procedimento, naquilo em que não divirjam deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no 
Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 
10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                                
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato; 
 
18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, 
tributos, exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato;  
 
18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão 
legal relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o 
Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 
143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos 
da CONTRATADA; 
 
18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas 
no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na 
Imprensa Oficial. 
 
 
Salvador/BA, 2023. 
 

Ministério Público do Estado da Bahia 
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André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

 

Editora Negócios Públicos do Brasil 
Rudimar Barbosa dos Reis 

Sócio 
 

(Documento datado e assinado eletronicamente) 
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Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:31:44 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS

REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,
OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do

Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-
Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado Modo escuro
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Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:31:57 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS
REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,

OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-

Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:32:14 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS

REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,
OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do

Modo escuro
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Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-

Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinaturaTipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:32:29 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS

REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,
OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do

Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-
Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:32:41 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Modo escuro
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Caminho de certi cação

Atributos

 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS

REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,
OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do

Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-
Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinaturaTipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:32:54 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS
REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,

OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-

Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada Modo escuro
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Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:33:08 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS
REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,

OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-

Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:33:21 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS

REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,
OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do

Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-
Brasil, C=BR

Informações da assinatura
Modo escuro
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Tipo de assinaturaTipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:33:33 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS
REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,

OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-

Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:33:49 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

Modo escuro
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 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS

REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,
OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do

Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-
Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinaturaTipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:34:02 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS
REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,

OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-

Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:34:14 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados Modo escuro
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Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS
REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,

OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-

Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinaturaTipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:34:27 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS

REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,
OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do

Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-
Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura Conformidade
com o padrão (ISOModo escuro
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32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:34:41 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

 Assinatura por CN=RUDIMAR BARBOSA DOS
REIS:***460249**, OU=RFB e-CPF A3,

OU=ARDIGITALLSIGN, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, OU=15003266000165, OU=presencial, O=ICP-

Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Tipo de assinatura Destacada

Status da assinaturaStatus da assinatura Aprovado

Caminho de certiCaminho de certi caçãocação Aprovado

Estrutura da assinaturaEstrutura da assinatura
Conformidade
com o padrão (ISO
32000).

Cifra assimétricaCifra assimétrica Aprovada

Resumo criptográResumo criptográ coco Correto

Data da assinaturaData da assinatura
05/09/2023
19:34:58 UTC

Status dos atributosStatus dos atributos Aprovados

Informações do assinante

Caminho de certi cação

Atributos

Modo escuro
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO 
BRASIL, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº 113/2023 - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, 750, Centro 
Administrativo da Bahia, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 
70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EDITORA NEGÓCIOS 
PÚBLICOS DO BRASIL, CNPJ nº. 06.132.270/0001-32, estabelecida à Rua Dr. Brasilio 
Vicente de Castro, 111 - 10º andar, Campo Comprido, Curitiba/PR, representada por 
seu sócio Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, CPF/MF nº , doravante 
denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005, e, ainda, observado o constante no procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação, nº 016/2023-DADM protocolado sob o nº 19.09.02330.0011751/2023-86, o 
qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços técnicos 
especializados, de natureza continuada, relativos à capacitação, orientação, 
informação, atualização diária e pesquisa na área de licitações e contratos, através de 
assinatura anual da plataforma eletrônica denominada “Sollicita”, com acesso via 
Internet, a número ilimitado de usuários do MPBA, mediante autenticação por 
login/senha. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O regime de execução a ser adotado deverá ser o de empreitada por preço global; 

 
2.2 A contratação se destina à assinatura para utilização dos serviços da plataforma 
eletrônica “Sollicita” da Contratada, com acesso via Internet pelo site 
www.sollicita.com.br, a número ilimitado de usuários do CONTRATANTE, mediante 
autenticação por login/senha; 

 
2.2.1 O acesso ilimitado fica excepcionado no tocante à funcionalidade “Sollicita 
Orientações”, abaixo pormenorizada no item 2.3.3.1, para a qual serão habilitados 
somente 02 (dois) perfis; 
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2.2.2 Os perfis de acessos (login/senha individualizados) à plataforma deverão ser 
disponibilizados no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, a contar da data de 
solicitação; 
 
2.2.3 O prazo de duração da assinatura de será de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados a partir da liberação da primeira senha de acesso solicitada, 
independentemente do prazo de vigência contratual; 

 
2.3 A plataforma Sollicita deverá permitir acesso virtual contínuo a todos os 
conteúdos, ferramentas e funcionalidades disponíveis aos usuários, englobando 
minimante:  

 
2.3.1 Ferramentas e funcionalidades: 

 
2.3.1.1 Sollicita Editais – pesquisar, acessar, consultar e salvar editais dos últimos 
12 (doze) meses, incluindo os de registro de preços; 
 
2.3.1.2 Sollicita Fornecedores – pesquisar potenciais fornecedores para objetos 
específicos, por região e/ou órgãos contratantes, com acervo mínimo de 800.000 
(oitocentos mil) fornecedores; 
 
2.3.1.3 Sollicita Pesquisa – pesquisar e consultar jurisprudência, legislação, 
manuais, documentos, informações técnicas e legais; 
 
2.3.1.4 Sollicita Banco de Penalidades – consulta penalidades aplicada a 
fornecedor(es) pela Administração Pública; 
 
2.3.1.5 Sollicita Agenda – gerenciar, planejar e controlar prazos e compromissos 
diários; 
 
2.3.1.6 Contador de prazos – registro, acompanhamento e monitoramento dos 
prazos e datas dos procedimentos licitatórios; 
 
2.3.1.7 Sollicita Compass - Gerenciador de mapas mentais para visualização 
pormenorizada dos processos de licitação/contratação, englobando fases e 
variações, além do passo a passo dos respectivos procedimentos; 
 
2.3.1.8 Analisador de balanços – cálculo automatizado dos índices contábeis 
relativos à qualificação econômico-financeira dos licitantes; 
 

2.3.2 Conteúdos de capacitação (Sollicita Capacitação) – disponibilização de:  
 
2.3.2.1 Vídeos de, no mínimo, 300 (trezentas) horas de palestras de eventos 
realizados pela Empresa a ser contratada, gravadas e/ou ao vivo, a incluir o 
Congresso Nacional de Pregoeiros; 
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2.3.2.2 Vídeos e/ou videoaulas com orientações e dicas produzidas por 
professores e especialistas sobre processos licitatórios e compras 
governamentais; 
 
2.3.2.3 Artigos e publicações de professores e especialistas de notória 
especialização na Administração Pública Nacional; 
 
2.3.2.4 Notícias diárias, reportagens e informações atualizadas sobre licitações e 
contratações públicas; 
 
2.3.2.5 Podcasts relativos a entrevistas, dicas e informações com especialistas na 
área de licitações e contratações públicas; 
 
2.3.2.6 Acesso a todo o acervo de periódicos digitais da Editora Negócios 
Públicos, a incluir:  Revista Licicon; Revista Negócios Públicos; Revista O 
Pregoeiro; e Revista Governança Pública; 
 

2.3.3 Conteúdos de orientação: 
 
2.3.3.1 Sollicita Orientações - Orientações jurídicas especializadas: 12 (doze) 
orientações por ano, a serem respondidas por consultores advogados 
especialistas na área de licitações e contratos administrativos; 
 

2.3.3.1.1 Pareceres jurídicos devem ser fornecidos em até 24 (vinte e quatro) 
horas úteis, e respostas objetivas/pontuais fornecidas em até 04 (quatro) 
horas úteis; 

 
2.3.3.2 Disponibilização de webinars (webconferências) ao vivo sobre temas 
voltados às áreas de licitações e contratos públicos, com professores e 
especialistas de notória especialização, com ferramenta de chat interativo em 
tempo real; 
  

2.4 O objeto contratual engloba a realização de treinamentos e/ou suporte técnico a 
todos os membros e servidores do Contratante que utilizarão a plataforma eletrônica 
contratada, sempre que lhe for solicitado e sem limitação do quantitativo de usuários 
a serem capacitados; 

 
2.4.1 Os treinamentos/suportes técnicos deverão ocorrer nas seguintes 
modalidades: 

 
2.4.1.1 Telefônica, com atendimento ao usuário, prestando esclarecimentos 
sobre dúvidas por telefone; 
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2.4.1.2 Eletrônica, com esclarecimentos das solicitações efetuados 
eletronicamente por videoconferência, comunicadores VoIP (tais como o 
programa Skype), e-mail ou canal direto de atendimento (CHAT) através do 
sistema Sollicita; 
 
2.4.1.3 Presencial, na sede do CONTRATANTE na cidade de Salvador - BA, 
mediante solicitação e agendamento prévio, com eventual ônus específico ao 
CONTRATANTE;  
 

2.4.1.3.1 O serviço de suporte técnico presencial poderá ser prestado por um 
interveniente local, devidamente autorizado pela CONTRATADA; 

 
2.4.2 Os prazos para atendimento às solicitações de suporte obedecerão à 
classificação destas, conforme a seguir discriminado: 

 
2.4.2.1 Solicitações críticas: relativas a problemas que impeçam completamente 
o funcionamento da plataforma, devem ser solucionadas em até 04 (quatro) 
horas; 
 
2.4.2.2 Solicitações urgentes: referentes a problemas que afetem 
significativamente a execução dos trabalhos, devem ser solucionadas em até 08 
(oito) horas; 

 
2.4.2.3 Solicitações do tipo padrão (comuns): devem ser solucionadas em até 24 
(vinte e quatro) horas, ou mediante prazo ajustado entre as partes; 
 

2.5 A execução dos serviços deverá garantir a atualização do sistema sempre que 
houver melhorias ou implementação de novas versões, decorrentes de alterações 
legais, tecnológicas e/ou decorrentes de melhorias introduzidas pela CONTRATADA; 

 
2.6 A CONTRATADA informará, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, o 
lançamento de novas versões dos Sistemas que eventualmente exijam evolução no 
ambiente tecnológico do CONTRATANTE, de modo a viabilizar os ajustes necessários à 
implementação da nova tecnologia;  

 
2.7 A plataforma eletrônica deverá ter a devida garantia até o término contratual, 
ficando a CONTRATADA obrigada a realizar manutenções corretivas e preventivas 
necessárias ao pleno funcionamento do sistema, de modo a impedir ocorrência de 
solução de continuidade; 

 
2.8 Os serviços correlatos deverão ser executados por profissionais que possuam 
capacitação técnica compatível com as atividades que lhes forem incumbidas, sob 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar os mesmos quanto às 
suas obrigações e afazeres; 
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2.9 A execução dos serviços deverá ocorrer integralmente na sede da CONTRATADA. 
Deste modo, não haverá empregado desta à disposição do CONTRATANTE, em tempo 
integral, nas suas instalações; 
 
2.10 O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo de servidor(es) vinculado(s) à 
Coordenação de Licitações do CONTRATANTE, cabendo à fiscalização contratual o 
recebimento definitivo e posterior habilitação para pagamentos; 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0003 

Ação (P/A/OE) 
 

2000 

Região 
 

9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.39 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 7.000,00 (sete mil reais), 
equivalente a 12 (doze) meses de execução contratual; 
 

4.1.1 O valor estipulado refere-se a 01 (uma) assinatura versão “ouro”, para acesso 
e utilização integral do sistema Sollicita em todas as suas funcionalidades, pelo 
período de 12 (doze) meses;  

  
4.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos 
necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a 
remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal 
disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, transportes de qualquer 
natureza, sistemas, manutenções, insumos e materiais empregados, inclusive 
ferramentas, mídias e fardamentos, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, 
administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado 
pela Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma da Lei Estadual - BA nº 9.433/2005; 
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5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que 
haja resultado de acordo entre os contratantes;  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS 
TRIBUTOS 
 
6.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato deverão ser efetuados em 
parcela única mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões cabíveis, documentação esta que deverá 
estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE; 
 

6.1.1 A documentação deverá ser apresentada ao CONTRATANTE, para fins de 
recebimento e posterior pagamento, após a devida liberação de acessos/senhas e 
comprovação do funcionamento da plataforma; 
 
6.1.2 A nota fiscal deverá ser direcionada à Coordenação de Licitação do 
CONTRATANTE, e protocolizada na Sede CAB deste, localizada à 5ª Avenida, nº 750, 
Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador/BA; 
 

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data 
de apresentação integral e regular da documentação, e desde que não haja pendência 
a ser regularizada; 
 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será 
considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a 
respectiva regularização;  

 
6.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas 
e bases de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA 
PRIMEIRA; 

 
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de 
natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a 
legislação vigente; 

 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de 
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia; 

 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de 
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, 
sempre, o disposto no item 6.2.1; 
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6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não 
serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento 
do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês 
de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de 
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de 
rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.     
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c 
artigo 144 e seguintes da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005, fica condicionada à 
apresentação de requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo 
de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta;      

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de 
preços, tendo como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o 
termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês que 
antecede a data de aniversário, a saber:        

7.1.1.1 Mês 1: agosto/2023;      

7.1.1.2 Mês 12: julho/2024;      

7.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços 
empenhadas após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação 
da proposta, observando-se ainda que:          

7.2.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 
12 (doze) meses, contados da data-base de aplicabilidade da concessão do 
último reajuste;        

7.2.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não 
caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento;         

7.2.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do 
contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas 
hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da 
administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do 
reajuste, para evitar acumulação injustificada;       

7.3 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 
9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este 
pretender recompor o preço que se tornou excessivo;      
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7.3.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de 
celebração de Aditivo Contratual.      

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
8.1 O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação do seu resumo no Diário Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, 
admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 48 (quarenta e 
oito) meses, nos termos do inciso III do artigo 140 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA, e daquelas decorrentes 
de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas, prazos e 
exigências constantes no procedimento originário e no presente contrato, não 
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, 
defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.3 Prestar diretamente os serviços de atualização e suporte técnico do sistema objeto 
da contratação; 
 
9.4 Manter o sistema sempre atualizado e em plena operação, garantindo a execução 
integral das suas funcionalidades;  
 
9.5 Informar ao CONTRATANTE sempre que houver alguma alteração no sistema que 
influencie a operacionalização do mesmo;  
 
9.6 Disponibilizar, durante toda a vigência do contrato, treinamentos ao 
CONTRATANTE sobre o sistema objeto da presente contratação, sempre que por este 
solicitado e sem limitação de usuários, nos termos e condições consignados na 
Cláusula segunda; 
 
9.7 Realizar suas atividades utilizando profissionais capacitados e especializados, e em 
número suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral 
atendimento de toda legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua 
responsabilidades, com ênfase na tributária, civil, previdenciária e trabalhista; 
 
9.8 Abster-se, em quaisquer que sejam as hipóteses, de veicular publicidade ou 
qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste instrumento, sem prévia 
autorização do CONTRATANTE; 
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9.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.10 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
 
9.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação 
profissional específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato; 
 

9.11.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela 
CONTRATADA; 

 
9.12 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação vigente, com indicação do 
CONTRATANTE como destinatário, e contendo os seguintes dados: descrição dos 
serviços, número deste contrato, competência do faturamento (mês/ano), dados 
bancários para pagamento (conta, agência e Banco) e valores; 
 
9.13 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou 
prejuízo, independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de 
auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao 
CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 
contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito 
ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao 
CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
 
9.14 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.15 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do 
objeto contratado, sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
9.16 Atender às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de 
desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições deste contrato ou do processo que o originou, providenciando sua 
reparação, substituição e/ou realização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas da comunicação pelo CONTRATANTE, sem ônus adicional para este; 
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9.17 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e 
exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.18 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira 
no bom andamento da execução do Contrato; 
 
9.19 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
durante a vigência deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato e no termo de 
referência constante no procedimento de Inexigibilidade de licitação que o originou, 
obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da data da publicação do 
contrato, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar 
plenamente o objeto contratado; 
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e 
condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA; 
 
10.3 Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, no período de expediente 
do CONTRATANTE, nos dias úteis, desde que devidamente identificados, aos locais em 
que devam executar suas tarefas, sendo vedada, salvo se por autorização expressa do 
CONTRATANTE, o trânsito em áreas estranhas às suas atividades; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de 
realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.5 Fornecer à Empresa CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade 
técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de 
entrega, qualidade e demais condições previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
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CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser 
encontradas na execução deste instrumento. 
  
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, 
em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste 
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, 
irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender a execução contratual, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações, quando for o caso; 
 
11.2.3 Promover a verificação dos serviços efetuados, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre 
irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
determinadas neste contrato; 

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a 
desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições deste contrato ou do procedimento licitatório que o originou, ou ainda que 
atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 
 

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 
refeito, reparado ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na 
dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas 
dependências ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da 
CONTRATADA, cuja permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a 
qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-
BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e 
não sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser 
aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 
 

12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que 
seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, 
estas serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;  
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação 
principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, 
em caso de descumprimento total da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, sobre o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 
30º (trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação 
acessória, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 
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12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, sobre o valor do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 
30º (trigésimo), sobre o valor do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos 
percentuais definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao 
montante global de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 
12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA 
nº 9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado 
pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de 
dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do 
CONTRATANTE; 

 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das 
infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do 
ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, 
sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LEI N. 13.709/2018   

 

13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal;   

13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 
de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
CONTRATANTE;   
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13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da 
Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de 
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;   

13.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das 
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas 
Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos 
de controle administrativo em geral;    

13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido 
neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da 
LGPD.     

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da 
Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente 
Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei 
Estadual-BA nº 9.433/2005. 
 
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das 
hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no 
art. 169 do supracitado diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO PROCEDIMENTO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo de Inexigibilidade de licitação que o originou, 
referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA 
apresentada no referido procedimento, naquilo em que não divirjam deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no 
Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 
10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                                
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato; 
 
18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, 
tributos, exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato;  
 
18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão 
legal relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o 
Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 
143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos 
da CONTRATADA; 
 
18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas 
no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na 
Imprensa Oficial. 
 
 
Salvador/BA, 2023. 
 

Ministério Público do Estado da Bahia 
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André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

 

Editora Negócios Públicos do Brasil 
Rudimar Barbosa dos Reis 

Sócio 
 

(Documento datado e assinado eletronicamente) 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.132.270/0001-32
Razão

Social: EDITORA NEG PUBLICOS DO BRASIL LTDA ME

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 118 / CENTRO / SAO JOSE DOS
PINHAIS / PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/09/2023 a 01/10/2023

Certificação Número: 2023090200583204184780

Informação obtida em 15/09/2023 17:06:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.23.0000241-4

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
Prestação de serviços técnicos
especializados, Inexigibilidade de Licitação
nº 016/2023 ¿DADM, contrato nº 113/2023-
SGA, sei n. 19.09.02330.0011751/2023-86

Data do Cadastro:
15/09/2023

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
3103-0118

Valor da SRD (R$)
*** 7.000,00 SETE MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 7.000,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
39000.15000100000000000000.1 -10.088.383,89 7.000,00 -10.095.383,89

15/09/2023 16:36 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu

1

Anexo SRD 40101.0003.23.0000241-4 (0797066)         SEI 19.09.02330.0011751/2023-86 / pg. 192



INT Instrumento Contratual 40101.0003.23.0000226-6
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.23.0000231-4

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
Prestação de serviços técnicos especializados, Inexigibilidade de Licitação nº 016/2023 ¿DADM, contrato nº 113/2023-SGA, sei n.
19.09.02330.0011751/2023-86
Data Celebração:
05/09/2023

Data Publicação no DOE:
15/09/2023

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
113/2023

Data Início:
15/09/2023

Data Término:
14/09/2024

Nº SRD:
40101.0003.23.0000241-4

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
3103-0118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 7.000,00 SETE MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 7.000,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2013217123
Nome: EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA.
CPF/ CNPJ: 06.132.270/0001-32 Insc. Estadual: 0

Responsável no Credor:
EDITORA NEGOCIOS
PUBLICOS DO BRASIL
LTDA.

E-mail Responsável:

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 7.000,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2023 7.000,00

15/09/2023 16:41 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu
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